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Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 7.679, DE 23 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre os valores referentes à parcela do mês de julho,

de que trata o Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS

nº 6, de 28 de setembro de 2017, relativos ao repasse da

assistência financeira complementar referente ao exercício de

2025.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87, da Constituição, resolve:

Art. 1º Os valores referentes ao repasse da assistência financeira complementar de que trata o

Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para a parcela do mês de

julho, observarão o disposto no Anexo a esta Portaria, obtidos a partir dos critérios constantes no art. 1120-

C da citada Portaria de Consolidação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE ESTADO/MUNICÍPIO GESTÃO Valor Transferido Julho - R$

AC 120040 ACRE ESTADUAL 2.128.166,82

AC 120001 ACRELANDIA MUNICIPAL 10.545,44

AC 120005 ASSIS BRASIL MUNICIPAL 21.510,71

AC 120010 BRASILEIA MUNICIPAL 36.728,31

AC 120013 BUJARI MUNICIPAL 26.697,79

AC 120017 CAPIXABA MUNICIPAL 47.483,84

AC 120020 CRUZEIRO DO SUL MUNICIPAL 243.041,48

AC 120025 EPITACIOLANDIA MUNICIPAL 81.108,19

AC 120030 FEIJO MUNICIPAL 37.626,36

AC 120032 JORDAO MUNICIPAL 1.272,72

AC 120033 MANCIO LIMA MUNICIPAL 63.297,15

AC 120034 MANOEL URBANO MUNICIPAL 2.087,75

AC 120035 MARECHAL THAUMATURGO MUNICIPAL 8.823,26

AC 120038 PLACIDO DE CASTRO MUNICIPAL 39.875,46

AC 120080 PORTO ACRE MUNICIPAL 31.753,00

AC 120039 PORTO WALTER MUNICIPAL 35.953,49

AC 120042 RODRIGUES ALVES MUNICIPAL 68.716,12

AC 120043 SANTA ROSA DO PURUS MUNICIPAL 69.044,55

AC 120050 SENA MADUREIRA MUNICIPAL 82.582,44

AC 120045 SENADOR GUIOMARD MUNICIPAL 72.214,85

AC 120060 TARAUACA MUNICIPAL 55.561,45

AC 120070 XAPURI MUNICIPAL 34.688,12

AL 270430 ALAGOAS ESTADUAL 2.010.197,44

AL 270010 AGUA BRANCA MUNICIPAL 110.126,38

AL 270020 ANADIA MUNICIPAL 67.481,92

AL 270030 ARAPIRACA MUNICIPAL 1.419.158,31

AL 270040 ATALAIA MUNICIPAL 152.802,92
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SP 352550 JOANOPOLIS MUNICIPAL 34.505,46

SP 352560 JOAO RAMALHO MUNICIPAL 6.708,64

SP 352570 JOSE BONIFACIO MUNICIPAL 31.474,30

SP 352580 JULIO MESQUITA MUNICIPAL 18.054,54

SP 352590 JUNDIAI MUNICIPAL 14.292,20

SP 352600 JUNQUEIROPOLIS MUNICIPAL 32.644,00

SP 352610 JUQUIA MUNICIPAL 46.407,68

SP 352630 LAGOINHA MUNICIPAL 10.836,01

SP 352640 LARANJAL PAULISTA MUNICIPAL 36.304,38

SP 352660 LAVRINHAS MUNICIPAL 27.026,41

SP 352670 LEME MUNICIPAL 42.945,58

SP 352680 LENCOIS PAULISTA MUNICIPAL 98.289,82

SP 352690 LIMEIRA MUNICIPAL 145.861,12

SP 352700 LINDOIA MUNICIPAL 19.629,63

SP 352710 LINS MUNICIPAL 257.172,14

SP 352720 LORENA MUNICIPAL 297.750,23

SP 352725 LOURDES MUNICIPAL 3.982,88

SP 352740 LUCELIA MUNICIPAL 64.710,03

SP 352750 LUCIANOPOLIS MUNICIPAL 1.113,11

SP 352770 LUIZIANIA MUNICIPAL 7.244,18

SP 352780 LUPERCIO MUNICIPAL 11.900,80

SP 352790 LUTECIA MUNICIPAL 14.854,74

SP 352800 MACATUBA MUNICIPAL 27.265,24

SP 352810 MACAUBAL MUNICIPAL 41.000,12

SP 352820 MACEDONIA MUNICIPAL 22.316,00

SP 352840 MAIRINQUE MUNICIPAL 62.392,06

SP 352850 MAIRIPORA MUNICIPAL 56.439,12

SP 352860 MANDURI MUNICIPAL 23.039,18

SP 352880 MARACAI MUNICIPAL 6.763,50

SP 352890 MARIAPOLIS MUNICIPAL 6.433,16

SP 352900 MARILIA MUNICIPAL 127.197,19

SP 352920 MARTINOPOLIS MUNICIPAL 55.090,57

SP 352940 MAUA MUNICIPAL 159.168,37

SP 352950 MENDONCA MUNICIPAL 15.086,61

SP 352960 MERIDIANO MUNICIPAL 3.526,38

SP 352965 MESOPOLIS MUNICIPAL 2.997,80

SP 352970 MIGUELOPOLIS MUNICIPAL 93.120,94

SP 352980 MINEIROS DO TIETE MUNICIPAL 33.040,74

SP 353000 MIRA ESTRELA MUNICIPAL 18.000,09

SP 352990 MIRACATU MUNICIPAL 22.635,42

SP 353010 MIRANDOPOLIS MUNICIPAL 13.520,65

SP 353020 MIRANTE DO PARANAPANEMA MUNICIPAL 127.121,64

SP 353030 MIRASSOL MUNICIPAL 67.314,41

SP 353040 MIRASSOLANDIA MUNICIPAL 25.177,96

SP 353050 MOCOCA MUNICIPAL 125.021,98

SP 353060 MOGI DAS CRUZES MUNICIPAL 164.844,74

SP 353070 MOGI GUACU MUNICIPAL 417.074,54

SP 353080 MOGI MIRIM MUNICIPAL 29.912,85

SP 353090 MOMBUCA MUNICIPAL 9.258,91

SP 353100 MONCOES MUNICIPAL 8.780,05

SP 353110 MONGAGUA MUNICIPAL 196.765,16

SP 353120 MONTE ALEGRE DO SUL MUNICIPAL 21.731,60
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

Termo aditivo 01
Referente: Termo de Colaboração nº 04/2025 –

Plano Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia

de Laranjal Paulista.
Portaria nº 7.679 de 23 de julho de 2025 do Ministério

da Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  04/2025  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 04/2025 – Termo
aditivo nº 01. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
assistência financeira complementar da União destinada ao
cumprimento  do  piso  salarial  nacional  de  enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras para a
parcela do mês de julho nos termos da Portaria nº
7.679 de 23 de julho de 2025 publicada pelo Ministério
da  Saúde.  Convenente:  Irmandade  da  Santa  Casa  de
Misericórdia  de  Laranjal  Paulista.  Valor  global:  R$  R$
41.041,06 (quarenta e um mil e quarenta e um reais
e  seis  centavos)  e  será  realizado  até  o  dia
08/08/2025  (sexta-feira)  na  conta  corrente  do
Beneficiário em parcela única conforme dotação nº 02.04 -
10.302.0010.2019 - 3.3.50.39.00 - despesa orçamentária nº
154. Data da assinatura do termo: 04/08/2025 (segunda-
feira).
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

Aviso de Dispensa nº 176/2025
Processo Administrativo nº 226/2025
A Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, inscrita no
CNPJ sob o nº 46.634.606/0001-80, nos termos do § 3º do
artigo  nº  75  da  Lei  nº  14.133/2021,  torna  público  aos
interessados  que  pretende  realizar  a  contratação  de
empresa para. Contratação de serviço de manutenção dos
instrumentos musicais,  para atender as necessidades da
Banda  Municipal  Maestro  Giocondo  Cordoni  –  Secretaria
Municipal  de  Cultura,  Economia  e  Indústria  Criativa
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  instrumento.
Para  tanto,  divulga-se  o  interesse  da  Administração
Municipal em receber propostas adicionais para o objeto
constante  no  termo  de  referência,  podendo  eventuais
interessados apresentarem propostas de preços no prazo
de  3  (três)  dias  úteis,  a  contar  desta  publicação,
oportunidade  em  que  será  escolhida  a  proposta
economicamente  mais  vantajosa.
O termo de referência com as especificações do objeto está
disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Laranjal
Paulista https://laranjalpaulista.sp.gov.br/
As propostas de preços deverão ser encaminhadas através
do  e-mail  compras@laranjalpaulista.sp.gov.br  até  a  data
limite  e  horário  limite,  OBRIGATORIAMENTE  COM  O
NÚMERO DA DISPENSA NO ASSUNTO.
Abertura:07/08/2025
Limite  para  apresentação  das  propostas  de  preços:  dia
12/08/2025 às 09h00min.
Outras  informações  poderão  ser  obtidas  junto  ao

Departamento  de  Compras,  através  do  telefone
(15)3283-8314.
...........................................................................................................

Aviso de Dispensa nº 177/2025
Processo Administrativo nº 227/2025
A Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, inscrita no
CNPJ sob o nº 46.634.606/0001-80, nos termos do § 3º do
artigo  nº  75  da  Lei  nº  14.133/2021,  torna  público  aos
interessados  que  pretende  realizar  a  contratação  de
empresa para. Aquisição de ração animal sabor carne para
cães,  sacos  contendo  15  kg,  para  serem  destinados  à
doação em caráter de urgência para animais abandonados,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  instrumento.
Para  tanto,  divulga-se  o  interesse  da  Administração
Municipal em receber propostas adicionais para o objeto
constante  no  termo  de  referência,  podendo  eventuais
interessados apresentarem propostas de preços no prazo
de  3  (três)  dias  úteis,  a  contar  desta  publicação,
oportunidade  em  que  será  escolhida  a  proposta
economicamente  mais  vantajosa.
O termo de referência com as especificações do objeto está
disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Laranjal
Paulista https://laranjalpaulista.sp.gov.br/
As propostas de preços deverão ser encaminhadas através
do  e-mail  compras@laranjalpaulista.sp.gov.br  até  a  data
limite  e  horário  limite,  OBRIGATORIAMENTE  COM  O
NÚMERO DA DISPENSA NO ASSUNTO.
Abertura:07/08/2025
Limite  para  apresentação  das  propostas  de  preços:  dia
12/08/2025 às 09h00min.
Outras  informações  poderão  ser  obtidas  junto  ao
Departamento  de  Compras,  através  do  telefone
(15)3283-8314.
...........................................................................................................

Aviso de Dispensa nº 178/2025
Processo Administrativo nº 228/2025
A Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, inscrita no
CNPJ sob o nº 46.634.606/0001-80, nos termos do § 3º do
artigo  nº  75  da  Lei  nº  14.133/2021,  torna  público  aos
interessados  que  pretende  realizar  a  contratação  de
empresa para. Aquisição de 576 potes de 500 gramas de
Margarina  Com  Sal  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria de Serviços Públicos Municipais e Secretaria de
Agronegócio,  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento
Sustentável (SAAMA), conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.
Para  tanto,  divulga-se  o  interesse  da  Administração
Municipal em receber propostas adicionais para o objeto
constante  no  termo  de  referência,  podendo  eventuais
interessados apresentarem propostas de preços no prazo
de  3  (três)  dias  úteis,  a  contar  desta  publicação,
oportunidade  em  que  será  escolhida  a  proposta
economicamente  mais  vantajosa.
O termo de referência com as especificações do objeto está
disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Laranjal
Paulista https://laranjalpaulista.sp.gov.br/
As propostas de preços deverão ser encaminhadas através
do  e-mail  compras@laranjalpaulista.sp.gov.br  até  a  data
limite  e  horário  limite,  OBRIGATORIAMENTE  COM  O
NÚMERO DA DISPENSA NO ASSUNTO.
Abertura:07/08/2025
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